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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO - Exercício de 2024 
Administração Indireta 

 
URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A 

 
 
 

1. Normatização  

 A partir de 06.11.2008, conforme disposto na Portaria nº 14/2008 – SMF: ficam os 
dirigentes dos Órgãos e Entidades da Administração Indireta (Fundos, Fundações, Autar-
quias e demais entidades) responsáveis pela designação e cadastro junto ao TCE-PR de 
representante do Sistema do Controle Interno no âmbito do Órgão/Entidade. 

 Dentro dessa premissa, a partir do ano de 2008 o corpo diretivo da URBS sempre 
nomeou um empregado responsável pelo Controle Interno, em atendimento a legislação. 

O Ato nº 39/2013, da Presidência da URBS, de 18.07.2013, criou a Unidade deno-
minada COA – Controladoria e Auditoria e nomeou os empregados responsáveis pelo Con-
trole Interno e Auditoria Interna. Cabendo ressaltar que foi feito Processo Seletivo Interno 
para o preenchimento da vaga de Controlador Interno e Auditor Interno. 

Em 19.06.2024 foi criada a Área de Gestão de Riscos e Compliance - AGRC, con-
forme Resolução DIR/020/2024. 

Em 10.06.2024 foi substituído o empregado Alexandre César Cavichia pelo empre-
gado Cristiano Schlindwein, que em 01/04/2025, foi substituído pelo empregado Valêncio 
dos Anjos Narlok.  

 Atualmente, os documentos que disciplinam o Controle Interno da URBS são os 
seguintes Atos da Presidência da URBS: 

 Ato nº. 030/2018, de 01.08.2018 que definiu as atribuições da ACN – Assessoria 
de Controle Interno quer seja: atividades relacionadas à Controladoria, Auditoria 
Interna e Gestão de Riscos; 

 Ato nº. 039/2024, de 10.06.2024, que dispensou o empregado Alexandre César 
Cavichia da função de Controlador Interno a partir de 01.06.2024;  

 Ato nº. 042/2024, de 10.06.2024, que nomeou como controlador interno o em-
pregado Cristiano Schlindwein responsável pela ACN – Assessoria de Controle 
Interno a partir de 01.06.2024;  

 Ato nº. 042/2025, de 03.04.2025, que dispensou o empregado Cristiano Schlin-
dwein da função de Controlador Interno a partir de 31.03.2025; 

 Ato nº. 043/2025, de 03.04.2025, que nomeou como controlador interno o em-
pregado Valêncio dos Anjos Narlok responsável pela ACN – Assessoria de Con-
trole Interno a partir de 01.04.2025. 
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 Base Legal: 

 Ato URBS nº. 030/2018; 

 Ato URBS nº. 039/2024; 

 Ato URBS nº. 042/2024; 

 Ato URBS nº. 042/2025; 

 Ato URBS nº. 043/2025; 

 Lei Federal nº. 13.303/2016; 

 Instrução Normativa nº. 189/2024 - Tribunal de Contas do Paraná; 

 Instrução Normativa nº. 01/2024 – CGM; 

 Instrução Normativa nº. 02/2024 – CGM; 

 Demais legislações pertinentes. 

(ATOS nº. 030/2018, 039/2024 e 042/2024, em anexo). 

2. Qualificação do(s) responsável(eis) pelo Controle Interno no exercício de 2024 e 
pela emissão deste relatório: 

CONTROLADOR ANTERIOR – até 31.05.2024 – ATO nº. 039/2024 
Nome: Alexandre César Cavichia CPF: 123.503.218-35 
Período de responsabilidade: 01/01/2024 a 31/05/2024 
Servidor ocupante de cargo efetivo?   ( X ) SIM (   ) NÃO 
Nome do cargo efetivo ocupado: Agente Técnico Administrativo 
Origem do Servidor: (X) Próprio (  ) Cedido, informar Município/órgão de origem 
Formação Acadêmica:  
(    ) Ensino Fundamental 
(    ) Ensino Médio/Técnico 
( X ) *Superior 
( X ) *Pós-graduação/Mestrado/Doutorado 

 

CONTROLADOR ANTERIOR– de 01.06.2024 a 31/03/2025 - ATOS nº. 042/2024 e 
042/2025   
Nome: Cristiano Schlindwein CPF: 020.523.529-88 
Período de responsabilidade: 01/06/2024 a 31/12/2024 
Servidor ocupante de cargo efetivo?   ( X ) SIM (   ) NÃO 
Nome do cargo efetivo ocupado: Agente Técnico Administrativo 
Origem do Servidor: (X) Próprio (  ) Cedido, informar Município/órgão de origem 
Formação Acadêmica:  
(    ) Ensino Fundamental 
(    ) Ensino Médio/Técnico 
( X ) *Superior 
( X ) *Pós-graduação/Mestrado/Doutorado 
*Comprovantes em anexo 
*Comprovantes em anexo 
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NOVO CONTROLADOR – a partir de 01.04.2025 - ATO nº. 043/2025 
Nome: Valêncio dos Anjos Narlok CPF: 018.637.299-09 
Período de responsabilidade: revisão do exercício 2024 e à partir de 01/04/2025 
Servidor ocupante de cargo efetivo?   ( X ) SIM (   ) NÃO 
Nome do cargo efetivo ocupado: Agente Técnico Administrativo 
Origem do Servidor: (X) Próprio (  ) Cedido, informar Município/órgão de origem 
Formação Acadêmica:  
(    ) Ensino Fundamental 
(    ) Ensino Médio/Técnico 
( X ) *Superior 
( X ) *Pós-graduação/Mestrado/Doutorado 
*Comprovantes em anexo 
Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos 60 
meses (a partir de 01/01/2019)? 
( X ) *Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos realizados nos últimos 60 me-
ses. 
(   ) Não, justificar.  
JUSTIFICATIVA: *Comprovantes em anexo 

 

2.1. Documentação comprobatória, como diploma e outros cursos na área de Con-
trole Interno: 

 

2.1.1. Formação Profissional do Controlador Interno: 

 Bacharelado em Ciências Contábeis, cursado no Centro Universitário Francis-
cano – UNIFAE, diploma emitido em 06.03.2007; 

 MBA em Gerenciamento de Projetos, cursado na Faculdade Educacional Arau-
cária – FACEAR, Carga horária de 420 horas, diploma emitido em 08.10.2012. 

 

 2.1.2. Cursos e Eventos realizados na Área de Controle Interno/Auditoria Interna: 

 Curso Controle Interno – Conceitos Fundamentais. Cursado via Escola de Ges-
tão Pública do Tribunal de Contas do Estado do Paraná em abril/2025. 

 Curso – Formação de Auditores Internos – Teoria e Prática. Cursado na Escola 
de Auditoria e Governança Corporativa Ltda, cursado nos dias 12 e 13 de agosto 
de 2014; 

 Curso – Elaboração de Termo de Referência com Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos – Grupo JML de 21.11.2022 a 23.11.2022 – Carga 
Horária 24 horas 

 Curso – Cumprimento das Decisões do Tribunal de Contas do Paraná – Módulo 
II, de 24.09.2014 a 05.10.2014 – Carga Horária 04 horas; 

 

2.1.3. Certificações 
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 ICSS – Instituto de Certificação Institucional e dos Profissionais de Seguridade 
Social – nº. EA05328 – com ênfase em Administração.  

3. Relação de Servidores 

MEMBRO(S) DA EQUIPE DE APOIO NO EXERCÍCIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Nome: Anny Sovinski Ivanoski  CPF: 062.258.039-63 
Servidor ocupante de cargo efetivo?   ( x ) SIM (   ) NÃO 
Nome do cargo efetivo ocupado: Profissional de Nível Superior - Administrador 
Data de lotação: 09/08/2018 
Origem do Servidor:  ( x  ) Próprio (   ) Cedido 
Se Servidor cedido, informar o Município/órgão de origem: ---------------- 

4. Atividades desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2024, realizadas 
especificamente na entidade a que se refere a prestação de contas: 

Nº Período 
avaliado 

Unida-
des* 

Ações/Pontos de 
Controle 

Metodologia 
 Utilizada  

% ou amostra 
avaliada 

Conclusão 

01 01.01.2024
a 
31.12.2024 

ALC  
ULI  

Acompanhamento 
dos processos licita-
tórios (pregões, con-
corrências, dispen-
sas, inexigibilida-
des). 

Conferências 
/ Verificação 
de documen-
tos. 

100%, uma vez 
que todos os pro-
cessos licitató-
rios passam por 
análise da Con-
troladoria, na 
fase externa (an-
tes da homologa-
ção). 

Não identifica-
mos inconsis-
tências no pe-
ríodo avaliado. 

02 01.01.2024 
a 
31.12.2024 

ACO 
UCO 

Acompanhamento 
das Permissões de 
Uso, tais como, rea-
justes, prorrogações, 
rescisões, valores a 
cobrar nas transfe-
rências de Outorga, 
valores a cobrar em 
penalidades ocorri-
das após Processo 
Administrativo. 

Conferências 
/ Verificação 
de documen-
tos. 

---- Identificada 
uma inconsis-
tência no perí-
odo avaliado. 
A mesma ge-
rou a repre-
sentação TCE-
PR nº 24155-
25, efetuada 
pelo responsá-
vel anterior da 
controladoria. 
Em anda-
mento. 



                                                     

 
 

Página 5 de 32 
 

03 01.01.2024 
a 
31.12.2024 

ALC 
ULI 

Cálculo dos valores e 
percentuais de adita-
mentos contratuais 
(prorrogações, rea-
justes, readequa-
ções, reequilíbrios 
econômico-financei-
ros, acréscimos, su-
pressões, etc.). 

Conferências/ 
Verificação de 
documentos. 

100% Não identifica-
mos inconsis-
tências no pe-
ríodo avaliado. 

04 01.01.2024 
a 
31.12.2024 

NCT 
ACN 
 

Análise das De-
monstrações Contá-
beis e Elaboração de 
Índices Econômicos 
e Financeiros. 

Elaboração / 
Conferências 
/ Verificação 
de documen-
tos. 

--- Não identifica-
mos inconsis-
tências no pe-
ríodo avaliado. 

05  01.01.2024 
a 
31.12.2024 

ACN Relatório da Admi-
nistração. 

Elaboração 
do Relatório 
da Adminis-
tração com os 
principais fa-
tos ocorridos 
no exercício 
de 2024, em 
consonância 
com o Relató-
rio de Gestão. 

--- Relatório en-
xuto e objetivo. 

06 01.01.2024 
a 
31.12.2024 

ALC 
ULI 
DJU 
AGRC 

Análise das Renova-
ções das Apólices de 
Seguro-garantia dos 
contratos vultuosos. 

Conferências 
/Verificação 
de documen-
tos 

100%, uma vez 
que, a princípio, 
todas as Apólices 
de Seguro-ga-
rantia passam 
por análise desta 
Assessoria de 
Controle para 
conferência 
quanto aos valo-
res de garantia 
contratual e pas-
sam por parecer 
jurídico quanto às 
cláusulas de co-
berturas e garan-
tias, etc. 

Não identifica-
mos inconsis-
tências no pe-
ríodo avaliado. 

07 01.01.2024 
a 
31.12.2024 

ACN Acompanhamento 
periódico da situação 
de regularidade fis-
cal e trabalhista das 
empresas concessi-
onárias que operam 
o Transporte Cole-
tivo. 

Conferências  
/ Verificação 
de documen-
tos 

100%, uma vez 
que é recebido 
periodicamente 
das empresas os 
documentos e a 
Assessoria de 
Controle faz a 

*Recomenda-
ção 
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Descrição das siglas das unidades: 
DMU – Diretoria de Mobilidade Urbana 
ATA – Assessoria Tarifária 
ACN – Assessoria de Controle Interno 
ALC – Área de Licitações 
AGRC – Área de Gestão de Riscos e Compliance 
CJU-AM – Coordenadoria Jurídica de Direito Adm., Mobiliário e Compliance 
NCT – Núcleo de Contabilidade 
ULI – Unidade de Licitações e Contratos

verificação das 
Informações. 

08 01.01.2024 
a 
31.12.2024 

AOC 
DMU 
ATA 
DJU 
CJU-
AM 

Análise mensal dos 
processos ref. a defi-
nição dos valores da 
Tarifa Técnica do 
Transporte Coletivo 
de Curitiba. 

Conferências 
/ Verificação 
de documen-
tos 

100%, uma vez 
que, a princípio, 
todos os cálculos 
da ATA passam 
por análise da 
ACN e DJU. 

Não identifica-
mos inconsis-
tências no pe-
ríodo avaliado. 

09 01.01.2024 
a 
31.12.2024 

ACN 
DJU 
CJU-
AM 

Demandas do TCE-
PR. 

Acompanha-
mento das 
Demandas 
encaminha-
das pelo TCE-
PR junto as 
áreas da 
URBS, auxili-
ando no que 
for necessário 
para que as 
respostas se-
jam claras e 
objetivas, 
bem como 
que sejam 
respondidas 
dentro do 
prazo, ou ha-
vendo neces-
sidade, seja 
solicitada dila-
ção de prazo. 

--- A nosso ver, 
todos os ques-
tionamentos 
do TCE-PR fo-
ram respondi-
dos tempesti-
vamente e a 
contento. 
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5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item 4 do 
relatório. 

Em relação ao item 2 – esta Controladoria Interna está adotando novos procedimentos 
para o acompanhamento integral de todas as permissões de uso, suas renovações e 
valores, para se mitigar eventuais riscos, bem como, para aprimorar a padronização dos 
procedimentos junto às áreas operacionais e apoio da diretoria da empresa. Nos casos 
trazidos neste item, a empresa agiu rapidamente para o total ingresso dos valores devi-
dos, bem como, promoveu mudanças em seu corpo funcional, visando a reestruturação 
da Área afetada. 
 
Em relação ao item 7 - * Algumas empresas concessionárias não estão regulares em 
relação a todas as certidões de regularidade fiscal exigidas, situação que vai  de encontro 
ao preconizado no item 6.8 dos Contratos de Concessão, onde a CONCESSIONÁRIA 
“deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação [...]”.  
Esta Assessoria de Controle Interno está periodicamente acompanhando a evolução da 
situação regularidade de tais empresas, bem como, recomendando fortemente a regula-
rização das pendências por parte das empresas permissionárias.  
 
6. Síntese das avaliações 
 

Procedimentos Realizados Avaliação 
Planos e Políticas da Empresa  

Cumprimento das Metas do Contrato de Gestão REGULAR 
Cumprimento das Metas de Contrato de Desempenho REGULAR 
Eficácia da aplicação das políticas REGULAR 

Execução Financeira  
Indicadores Financeiros REGULAR 
Indicadores Econômicos REGULAR 
Realização da Receita e Renúncias REGULAR 
Medidas para Recuperação de Créditos Vencidos REGULAR 
Medidas para Regularização de Obrigações Vencidas REGULAR 
Programação Financeira e Fluxo Financeiro REGULAR 
Fluxo de Caixa (Lei nº 11.638/07) REGULAR 

Conselho de Administração  
Composição (Número de Membros e representação) REGULAR 
Funcionamento – Regularidade das Reuniões REGULAR 
Atuação do Conselho em assuntos relevantes de                                                                                
interesse da Entidade  

REGULAR 

Conselho Fiscal/Curador  
Composição (Número de Membros e representação) REGULAR 
Funcionamento – Regularidade das Reuniões REGULAR 
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Qualidade das informações prestadas pela Administra-
ção 

REGULAR 

Parecer do Conselho Fiscal/Curador sobre as contas do  
presente exercício 

REGULAR 

Cumprimento das Obrigações  
Trabalhistas REGULAR 
Fiscais e Tributárias REGULAR 
Sociais REGULAR 

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas  
Compatibilidade dos dados enviados ao Tribunal em re-
lação ao Sistema de Informações Municipais – Acompa-
nhamento Mensal (SIM-AM) com os sistemas da enti-
dade, como por exemplo as demonstrações contábeis. 

REGULAR 

7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório  

 

 Em relação à Copel, o parcelamento realizado em 100 parcelas de R$ 168.000,00 

está sendo pago em dia, bem como o pagamento das faturas de consumo mensal. Até 

dezembro/2024 foram pagas 85 parcelas, ou seja, 85% do parcelamento. 

 

 Em relação ao PERT ref. ao parcelamento/dívida ativa INSS - Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional, foram pagas 95 parcelas de um total de 150, ou seja, 63,33% do 

parcelamento. 

 

 Cabe ressaltar que a quitação dos tributos apurados mensalmente vem sendo 

efetuada rigorosamente nos respectivos vencimentos.  

 

 Neste exercício social, a companhia apresentou lucro na monta de R$ 524 mil, 

sendo que no ano anterior houve um prejuízo de cerca de R$ 6,8 milhões. O Patrimônio 

Líquido apresentou saldo positivo de R$ 4,432 milhões, ao contrário do ano anterior 

em que o saldo foi negativo na ordem de R$ 350 mil. Tal resultado foi ocasionado, prin-

cipalmente, devido à redução de parcelamentos tributários, na ordem de R$ 3,951 mi-

lhões. 

 

 Importante destacar o crescimento da Receita Operacional Bruta em 6,34% em 

relação ao ano anterior, alcançando o montante de R$ 132,4 milhões. 
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 Quadro demonstrativo sintético com a análise horizontal das principais receitas 

da URBS: 

Principais Receitas (Balancete 
12/2024 x DRE) ANO 2024 ANO 2023 % 

Receita Bruta       
132.489.472,31  

     
124.594.969,24  6,34% 

(1) Taxa de Administração - FUC         
38.947.825,40  

       
38.162.448,87  2,06% 

(2) Permissões de Uso/Outor-
gas/Quotas de Manutenção 

        
27.423.249,51  

       
30.092.882,65  -8,87% 

(3) Receitas com Estacionamento            
5.475.976,97  

   
4.997.121,02  9,58% 

(4) EstaR Eletrônico         
25.385.857,98  

       
23.979.362,81  5,87% 

(5) Taxa de Embarque - Rodoviária de 
Curitiba 

        
18.691.512,82  

       
17.683.077,37  5,70% 

(6) Receitas Taxi           
3.714.853,80  

          
2.477.230,47  49,96% 

(7) Receitas Transp. Escolar/Esco-
lar/Acomp. Transp. Indiv. 

          
3.750.117,04  

          
3.838.413,95  -2,30% 

(8) Receitas Cartão Transp. 2a. Via / 
Cartão avulso 

          
1.926.389,30  

          
2.463.993,95  -21,82% 

(9) Receita venda mercadorias           
5.821.805,47  

             
102.809,00  5562,74% 

(10) Publicidade               
597.131,00  

             
797.629,15  -25,14% 

(11) Outros               
754.753,02  

                
17.730,70  4156,76% 
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 Quadro demonstrativo sintético com a análise horizontal das despesas: 

Conta 2024 2023 % 
Despesas Gerais e Administrativas 38.302.143 42.339.891 -9,54% 
Despesas com Vendas 110.080 63.784 72,58% 
Despesas Financeiras 1.550.546 1.450.136 6,92% 
TOTAL DAS DESPESAS 39.962.769 43.853.811 -8,87% 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Quadro demonstrativo sintético com a análise horizontal dos custos: 

Conta 2024 2023 % 
Custos dos Serviços Prestados 89.985.254 75.522.988 19,15% 
Custo das Mercadorias Vendidas* 0,00 329.627 -100,00% 
TOTAL DOS CUSTOS 89.985.254 75.852.615 18,63% 

* Em 2024 foi incorporado Custo dos Serviços Prestados + Custo das Mercadorias Vendidas.
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 Quadro demonstrativo dos principais índices: 

 

Parte I 

INDICADOR SÍMBOLO FÓRMULA 2024 2023 ANÁLISE* BASES 2024 2023 

RENTABILIDADE 

GIRO DO ATIVO - Quanto a empresa vendeu 
para cada R$ 1 investido 

GA VENDAS LÍQUIDAS / ATIVO 0,92 0,87 
Melhoria no 
indicador de 

5,747% 

VL = 118.167.731,63 112.111.121,77 

ATIVO = 128.635.307,25 129.183.553,47 

MARGEM LÍQUIDA - Lucro para cada R$ 100 
vendidos 

ML 
(LUCRO LÍQUIDO/VENDAS 

LÍQUIDAS) x 100 
0,44 (6,06) 

Melhoria em 
107,26% 

LL= 524.851,96 -6.791.679,36 

VL = 118.167.731,63 112.111.121,77 

RENTABILIDADE DO PL - Lucro para cada R$ 
100, de capital próprio investido 

LL/PL (LUCRO LÍQUIDO / PL) x 100 11,84 1.926,90 
Melhoria de 

100,61% 
LL= 524.851,96 -6.791.679,36 

PL= 4.432.077,98 -352.467,27 
ESTRUTURA DE CAPITAL 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS 
- Quanto o Capital de Terceiros representa sobre 

o ativo 
CT/PL 

((PC + ELP) / ATIVO TOTAL) 
x 100 

96,55 100,27 

Diminuição de 
3,71% da de-
pendência de 
capital de ter-

ceiros 

PC= 60.184.188,16 63.652.751,39 

ELP= 64.019.041,11 65.883.269,35 

ATIVO= 128.635.307,25 129.183.553,47 
IMOBILIZAÇÃO DO PL - Para cada R$ 100, de 
Patrimônio Liquido a empresa aplica R$XX no 

ativo 
ANC/PL 

(ATIVO NÃO CIRCULANTE) / 
PL) x 100 

1210,82  (15006,72) 
Melhoria de 

108,07% 
ANC= 53.664.591,58 52.893.777,52 

PL= 4.432.077,98 -352.467,27 

IMOBILIZAÇÃO SOBRE RECURSOS NÃO 
CORRENTES - Para cada R$ 100, de Recursos 

não correntes a empresa aplica R$ XX no Perma-
nente 

ANC/(PL+ELP) 
ATIVO NÃO CIRCULANTE / 

(PL + ELP) x 100 
78,40 80,72 

Melhoria com 
variação de                              

-2,87% 

ANC= 53.664.591,58 52.893.777,52 

PL= 4.432.077,98 -352.467,27 

ELP= 64.019.041,11 65.883.269,35 
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Parte II 

INDICADOR SÍMBOLO FÓRMULA 2024 2023 ANÁLISE* BASES 2024 2023 

LIQUIDEZ 

LIQUIDEZ GERAL - Valor do Ativo Circulante e 
Realizado a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de 

Dívida Total 
LG (AC + RLP) / (PC + ELP) 0,60 0,59 

Melhoria no indi-
cador de 
1,695% 

AC= 62.860.369,34 58.456.490,62 

RLP= 12.110.346,33 17.833.285,33 

PC= 60.184.188,16 63.652.751,39 

ELP= 64.019.041,11 65.883.269,35 

LIQUIDEZ CORRENTE - Valor do Ativo Circu-
lante para Cada R$ 1,00 do Passivo Circulante 

LC AC / PC 1,04 0,92 
Melhoria no indi-

cador de 
13,04% 

AC= 62.860.369,34 58.456.490,62 

PC= 60.184.188,16 63.652.751,39 

LIQUIDEZ SECA - Valor do Ativo Circulante lí-
quido para cada R$ 1,00 do Passivo Circulante 

LS (AC - ESTOQUES) / PC 1,00 0,89 
Melhoria no indi-

cador de 
12,36% 

AC= 62.860.369,34 58.456.490,62 

EST= 2.817.543,28 1.885.568,68 

PC= 60.184.188,16 63.652.751,39 
LIQUIDEZ IMEDIATA - Valor de Disponibilidades 

no caixa para cobrir dívidas do Passivo Circu-
lante de forma imediata para cada 1,00 do Pas-

sivo Circulante 

LI DISPONIBILIDADES/PC 0,74 0,69 
Melhoria no indi-

cador de 
7,246% 

DISP. 44.806.245,48 43.899.988,55 

PC= 60.184.188,16 63.652.751,39 
ENDIVIDAMENTO 

ENDIVIDAMENTO GERAL - Quanto o capital de 
Terceiros representa do Ativo Total da Empresa 

EG 
((PC + ELP) / ATIVO TOTAL) 

x 100 
96,55 100,27 

Melhoria no indi-
cador de          
-3,71% 

PC= 60.184.188,16 63.652.751,39 

ELP= 64.019.041,11 65.883.269,35 

ATIVO= 128.635.307,25 129.183.553,47 
COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO - Percen-
tual de Obrigações de Curto Prazo em relação às 

obrigações totais 
CE PC / (PC + ELP) x 100 48,46 49,14 

Melhoria no indi-
cador de             
-1,38% 

PC= 60.184.188,16 63.652.751,39 

ELP= 64.019.041,11 65.883.269,35 
ÍNDICE EXIGÍVEL A LONGO PRAZO/PL - Rela-
ção entre os recursos a longo prazo fornecidos 

por terceiros ou proprietários 
ELP/PL (ELP / PL) x 100 1444,45  (18692,02) 

Melhoria no indi-
cador de 
107,73% 

ELP= 64.019.041,11 65.883.269,35 

PL= 4.432.077,98 -352.467,27 

SOLVÊNCIA GERAL - Grau que a empresa pos-
sui para pagar a totalidade de suas dívidas 

SG AT / (PC + ELP) 1,04 1,00 
Melhoria no indi-
cador de 4,00% 

ATIVO= 128.635.307,25 129.183.553,47 

PC= 60.184.188,16 63.652.751,39 

ELP= 64.019.041,11 65.883.269,35 
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Parte III 

 

 

INDICADOR SÍMBOLO FÓRMULA 2024 2023 ANÁLISE* BASES 2024 2023 

GERAÇÃO OPERACIONAL DE CAIXA 

EBITDA - Geração de Caixa (Recursos) apenas 
das atividades operacionais da empresa 

EBITDA 
LL + IR + CSLL + JUROS + 

DEPREC + AMORT 
2.794.971,07 -4.528.997,06 

Melhoria no in-
dicador de 
161,71% 

LL= 524.851,96 -6.791.679,36 

IR+CSLL 208.035,26 428.392,00 

JUROS= 1.550.546,89 1.450.135,81 

DEPREC+AMORT.= 511.536,96 384.154,49 
*   Variação de percentual 

 

 

 

Utilizado para análise dos indicadores as fórmulas: 

 

Variação absoluta = Valor em 2024 (-) Valor em 2023 

 

Variação percentual = (variação absoluta / valor em 2023 absoluto) x 100
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 Quadro demonstrativo da Evolução do Patrimônio:  

  

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EXERCÍCIO 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

PL -19.774.695,00 -15.057.504,00 708.826,00 6.425.683,09 -352.467,27 4.432.077,98 

Insights: 

 Média do PL ao longo dos anos: R$ -3.936.346,53 
 Ano com maior PL: 2022, com R$ 6.425.683,09 
 Ano com menor PL: 2019, com R$ -19.774.695,00 

A análise mostra uma recuperação significativa em 2021 e 2022, seguida por uma pequena 

queda em 2023 e com recuperação em 2024. 
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 O Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras 

contém opinião sem ressalva, conforme segue:  

 

Opinião:  
“Examinamos as demonstrações financeiras da URBS – Urbanização de Cu-
ritiba S.A. (COMPANHIA) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as 
políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.  
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da URBS – Urbanização de Curitiba S.A. (COMPANHIA) em 31 de 
dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil”. 
Base para Opinião:  
“Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidades com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos indepen-
dentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas Normas Profissi-
onais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamen-
tar nossa opinião”. 

 

 

8. Demais ações desenvolvidas 

 

 Nos casos em que a URBS é questionada pelo TCE-PR, seja por APAS, audito-

rias, demandas, inspeções, pelo SGA e monitoramentos, a empresa prontamente busca 

o equacionamento do problema da forma mais eficaz e transparente possível e responde 

tempestivamente as questões apontadas por aquela corte de contas. 

 

No exercício, foram acompanhadas as providências da URBS em relação a de-

mandas oriundas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  

 

A seguir relacionamos as ações e processos que merecem destaque no exercí-

cio: 

Em fevereiro de 2024 o Controle Interno da URBS encaminhou resposta ao Con-

trolador Geral do Município de Curitiba (Parecer ACN/025/2024 – reprodução parcial 

abaixo) à Demanda nº. 286.436 do TCE-PR para embasar o devido Contraditório em 

relação aos achados preliminares de auditoria – item 3 do Relatório Preliminar de Fisca-

lização – CAUD nº 108/2023 de dezembro/2023. O Controlador Geral do Município 
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encaminhou ao TCE-PR a resposta da URBS através do Ofício nº. 029/2024 – CGM no 

dia 08/02/2024. 
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   Contudo, mesmo com as alegações e explicações da URBS, aquela Corte de 

Contas instaurou o Processo nº. 323560/2024 – Representação (conforme reprodução 

abaixo), esta, dirigida ao Município de Curitiba e decorrente de auditoria realizada pela 

Coordenadoria de Auditorias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com o objetivo 

de avaliar a gestão do Sistema de Transporte Coletivo da Cidade de Curitiba. 

 

 

Com a autuação realizada em 08/05/2024, a URBS foi citada, juntamente com  

seu responsável legal, o Município de Curitiba e outras, através do ofício nº. 1371/24 – 

OCN-DP, de 14/05/2025 a oferecer o Contraditório no prazo de 15 dias (reprodução 

abaixo). 
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A Assessoria de Controle Interno encaminhou para diversas Diretorias, Áreas e 

Unidades, o Protocolo nº. 01-124690/2024, onde dirigiu os questionamentos do TCE-PR 

para resposta no prazo determinado. 

Com a paralisação dos prazos processuais por um período considerável de 

tempo, em razão da juntada, em 08/07/2024 do último aviso de recebimento (AR), em 25 

de julho de 2024 foi protocolado a Petição Intermediária nº. 518050/2024 com o contra-

ditório da URBS (recibo abaixo). 

 

Conjuntamente à apresentação deste relatório, anexamos a íntegra da defesa 

apresentada, cujos pontos principais estão contidos a seguir: 
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Após o arrazoado, a URBS requereu o recebimento e acolhimento da defesa, 

bem como, exclusão do rol de destinatários de eventuais determinações ou penaliza-

ções, a URBS e seu representante legal, em relação às alegadas irregularidades nº 1, 

nº. 2, nº.3, nº. 4. 

Em agosto/2024 foi emanada, pelo Tribunal de Contas, a Informação nº. 32/24, a 

qual trouxe manifestação contrária acerca da preliminar encaminhada pela URBS quanto 

à arguição de inépcia da Preposta de Representação.  

Atualmente o processo aguarda julgamento definitivo daquela Corte e em feve-

reiro de 2025 foi concedida Vista ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva (re-

produção abaixo). 
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Este Controle Interno, subsidiado pela Área de Gestão de Riscos e Complience, 

bem como, pelas Áreas e Unidades diretamente envolvidas com o objeto da demanda, 

está em constante supervisão desta relevante questão, a qual também vem sendo devi-

damente acompanhada pela Controladoria Geral do Município de Curitiba, tendo em 

vista a URBS se tratar de um ente municipal.  

  

Processo nº. 438.413/24 

 

Através do protocolo nº. 01-157405/2024, a Assessoria de Controle informou o recebi-

mento do Processo nº. 438.413/24, onde a empresa Área Azul Digital ingressou com 
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representação junto ao TCE-PR contra a URBS acerca de alegado excesso de exigên-

cias de requisitos de Qualificação Técnica no certame licitatório de nº. 002/2024. 

 

 Com o acompanhamento do Controle Interno e o constante monitoramento da Coorde-

nadoria de Direito Administrativo, em 02 de julho de 2024 foi protocolada Petição de 

defesa da URBS, onde se requereu a negativa de providência cautelar, bem como, fo-

ram apresentados as razões e fundamentos para cada exigência editalícia do certame 

em questão. Após o trâmite do processo, em 04/10/2024, a CGM emitiu a instrução 

5281/24 – CGM, onde manifestou-se “pela extinção sem julgamento do mérito, em razão 

da perda superveniente do objeto, com seu consequente arquivamento”. Esta manifes-

tação foi corroborada pelo Acórdão nº. 3895/24, de 21/11/2024 do Tribunal do Pleno do 

TCE-PR (conforme reprodução parcial abaixo). 
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Considerações sobre o Acompanhamento de Processos e Decisões 

 

Em resumo, no exercício 2024 o Controle Interno da URBS atuou de forma proativa em 

todas as demandas emanadas pelos Órgãos de Controle Externo, bem como, entende 

que o processo de retorno das demandas visando um maior tempo hábil para a elabo-

ração das respostas/contraditórios, pode e deve ser continuadamente otimizado. 

 

Cabe também enaltecer a empresa e suas variadas Diretorias, Áreas e Unidades, pelo 

atendimento pontual e rigoroso aos prazos determinados. 



 
                                          
                                                   

 

Página 31 de 32 
 

 

PANORAMA CONTÁBIL-FINANCEIRO DA URBS: 

 

 A URBS obteve um crescimento da Receita Operacional Bruta de 6,34% (De R$ 

124,6 milhões em 2023 para R$ 132,5 milhões em 2024). 

 

 Das principais receitas, destacamos, em 2024, o crescimento auferido com Re-

ceitas de Táxi, na ordem de 18,20%, Estacionamento/EstaR Eletrônico, que cresceu 

6,51% e as receitas com Taxa de embarque, com 5,70% de crescimento. 

 

 A URBS apurou um lucro contábil na monta de R$ 524,8 mil. O saldo do Patri-

mônio Líquido perfez cerca de R$ 4,432 milhões, sendo desta forma, obtido um resul-

tado superior ao resultado do ano anterior, onde apurou-se um resultado negativo de 

R$ 6,791 milhões e um Patrimônio Líquido de R$ 352 mil, respectivamente. 

 

 Diante dos resultados apurados, nota-se uma leve melhora nos índices econô-

mico-financeiros da URBS, tais como, Índices de Rentabilidade; Estrutura de Capitais; 

Liquidez; Endividamento e Geração Operacional de Caixa, em relação ao exercício de 

2023, demonstrando assim, a eficiência da empresa quanto ao objetivo de sanear a 

empresa.  

 

 O Controle Interno não pode deixar de citar o aspecto bastante positivo gerado 

com o gradativo aumento da qualificação do corpo funcional da URBS. Em 2024, os 

Diretores, Gestores, Assessores e boa parte dos Coordenadores contaram com a con-

clusão do Programa de Desenvolvimento de Dirigentes promovido pela empresa, junto 

a Fundação Dom Cabral em 2024. 

 

  Paralelamente, a FIEP – Federação da Indústrias do Estado do Paraná vem de-

senvolvendo junto com os Diretores, Gestores e Assessores, o Planejamento Estraté-

gico da URBS, trabalho este também muito enriquecedor e que norteará as ações es-

tratégicas a curto, médio e longo prazos da URBS (URBS 2030). 
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AVALIAÇÃO DA GESTÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL EXERCÍCIO 2024 

 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e condu-

zido por este Órgão de Controle Interno sobre os atos de gestão do exercício financeiro 

de 2024, da URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A, em atendimento às determina-

ções legais e regulamentares, e, subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório 

de Controle Interno que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE à 

referida gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste docu-

mento ao conhecimento do Responsável pela Administração, para as medidas que en-

tender devidas. 

Por fim, informamos que se encontra em andamento a representação (realizada 

pelo responsável anterior pela Controladoria Interna) junto ao TCE-PR. A referida repre-

sentação, de nº. 24155/25, está sendo acompanhada por este órgão de controle, sendo 

que em uma avaliação inicial por parte do novo titular do Controle Interno, foi constatado 

que houve o depósito das diferenças apontadas e foram adotadas demais providências 

quanto a mitigação deste tipo de risco.  

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos tra-

balhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o 

caso ensejar. 

 

Curitiba, 10 de abril de 2025. 

 

 

Valêncio dos Anjos Narlok  
Responsável pelo Controle Interno 

 
CPF: 018.637.299-09 – Matrícula 83.377 

Designação: Ato nº 043/2025 

VALENCIO DOS 
ANJOS 
NARLOK:0186372990
9

Assinado de forma digital 
por VALENCIO DOS ANJOS 
NARLOK:01863729909 
Dados: 2025.04.10 13:47:48 
-03'00'



 

ATO N.º 030/2018 
 
 

 O Presidente da URBS - Urbanização de Curitiba S.A., no uso das atribuições 
que lhe confere o Estatuto Social, e considerando a Resolução DIR/020/2018, de 01 de 
agosto de 2018, 
 
 
 RESOLVE, 
 
 
1) Definir as atribuições das assessorias abaixo relacionadas, a partir de 
01/08/2018: 
 
ASSESSORIA DE CONTROLE – ACN 
- Atividades relacionadas a Controladoria, Auditoria Interna e Gestão de Riscos. 
 
ASSESSORIA DE ORÇAMENTO E ESTUDOS – AOE 
- Atividades relacionadas a Orçamento e Fluxo de Caixa, Estudos Econômicos, Emissão 
de Autorização para Licitar e Aditar, Pesquisa de Preços e Mercado. 
 
ASSESSORIA DE CÁLCULOS E PLANILHAS – ACP 
- Atividades de cálculos do Transporte Coletivo. 
 
2) O piso da gratificação e o valor mínimo das Assessorias de Controle, de 
Orçamento e Estudos, de Cálculos e Planilhas será a média simples do piso da 
gratificação de Gestor de Área e Coordenador de Unidade. 
 
3) Nas demais Assessorias permanecem inalterados os valores e piso das 
gratificações atualmente pagas. 
 
  

Curitiba, 01 de agosto de 2018. 
 
 
 
 

OGENY PEDRO MAIA NETO 
Presidente 

 



 

 
 

ATO Nº 039/2024 
 
 

O Presidente da URBS – Urbanização de Curitiba S.A., no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso III, do art. 30, do Estatuto Social, e conforme 
e-mail da UGP, de 05/06/2024, 

 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 

Dispensar o empregado ALEXANDRE CÉSAR CAVICHIA, matrícula 

85.117, que respondia como Assessor de Controle Interno – ACN, a partir de 01 

de junho de 2024. 

 

 
 

Curitiba, 10 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

OGENY PEDRO MAIA NETO 
Presidente 

OGENY PEDRO 
MAIA 
NETO:81019408987

Assinado de forma digital por 
OGENY PEDRO MAIA 
NETO:81019408987 
Dados: 2024.06.10 17:14:25 
-03'00'



 
 

ATO Nº 042/2024 
 
 
 

O Presidente da URBS – Urbanização de Curitiba S.A., no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso III, Artigo 30, do Estatuto Social, e 

conforme e-mail da UGP, de 04/06/2024, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Nomear o empregado CRISTIANO SCHLINDWEIN, matrícula 

83.719, para responder pela Assessoria de Controle Interno – ACN 

(Assessor III), a partir de 01 de junho de 2024.  

 
 

Curitiba, 10 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

OGENY PEDRO MAIA NETO 
Presidente 

OGENY PEDRO MAIA 
NETO:81019408987

Assinado de forma digital por 
OGENY PEDRO MAIA 
NETO:81019408987 
Dados: 2024.06.10 19:05:07 -03'00'



 
 

ATO Nº 042/2025 
 
 
 

O Presidente da URBS – Urbanização de Curitiba S.A., no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso III, Artigo 30, do Estatuto Social, e 

conforme e-mail da URHS, de 01/04/2025, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Dispensar o empregado CRISTIANO SCHLINDWEIN, matrícula 

83.719, que respondia pela Assessoria de Controle Interno – ACN 

(Assessor III), a partir de 31 de março de 2025.  

 
 

Curitiba, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

OGENY PEDRO MAIA NETO 
Presidente 

OGENY PEDRO MAIA 
NETO:81019408987

Assinado de forma digital por 
OGENY PEDRO MAIA 
NETO:81019408987 
Dados: 2025.04.04 13:12:42 -03'00'



 
 

ATO Nº 043/2025 
 
 
 

O Presidente da URBS – Urbanização de Curitiba S.A., no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso III, Artigo 30, do Estatuto Social, e 

conforme e-mail da URHS, de 01/04/2025, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Nomear o empregado VALÊNCIO DOS ANJOS NARLOK, 

matrícula 83.377, para responder pela Assessoria de Controle Interno – 

ACN (Assessor III), a partir de 01 de abril de 2025.  

 
 

Curitiba, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

OGENY PEDRO MAIA NETO 
Presidente 

OGENY PEDRO 
MAIA 
NETO:81019408987

Assinado de forma digital por 
OGENY PEDRO MAIA 
NETO:81019408987 
Dados: 2025.04.04 13:13:04 
-03'00'















Conferido à: VALÊNCIO DOS ANJOS NARLOK
CPF: 018.637.299-09 Município/UF: CURITIBA-PR
Entidade: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

CONTROLE INTERNO: CONCEITOS FUNDAMENTAISEvento:

Data/Período: 10 DE ABRIL DE 2025
Local: EGP ONLINE

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

 3 horasCarga Horária:
Município/UF: CURITIBA-PR

Curitiba,  10 de Abril de  2025

https://sisegp.tce.pr.gov.br/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=ef73ca48-047f-4f4f-84ab-39df1a3cf138&nrCPF=1863729909

https://sisegp.tce.pr.gov.br/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=ef73ca48-047f-4f4f-84ab-39df1a3cf138&nrCPF=1863729909


Curitiba,  10 de Abril de  2025

https://sisegp.tce.pr.gov.br/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=ef73ca48-047f-4f4f-84ab-39df1a3cf138&nrCPF=1863729909

https://sisegp.tce.pr.gov.br/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=ef73ca48-047f-4f4f-84ab-39df1a3cf138&nrCPF=1863729909






Valencio dos Anjos Narlok
Pela participação no Curso In Company: ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA COM GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, realizado em Curitiba, PR, nos dias 21, 22 e 23 de novembro de 2022.

Pinhais, 23 de Novembro de 2022.

 

 

Julieta Mendes Lopes Vareschini
Diretora

 



CERTIFICADO

Conferido à: VALÊNCIO DOS ANJOS NARLOK
CPF: 018.637.299-09 Município/UF: CURITIBA-PR

Entidade: URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A 

Evento: EGP VIRTUAL -  CUMPRIMENTO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL

DE CONTAS DO PARANÁ   MÓDULO II 

Data/Período: 24 de Setembro a 05 de Outubro - Aberto

Local: EGP-VIRTUAL 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Carga Horária: 4 horas

Curitiba, 15 de Outubro de 2014.





VALENCIO DOS ANJOS NARLOK
CPF: 018.637.299-09

Certificado nº: EA05328
Emitido em: 21/10/2016

O ICSS - Instituto de Certificação dos Profissionais de Seguridade Social,

por meio de seu processo de avaliação por  Experiência, confere a

o título de Profissional Certificado com Ênfase em  Administração.


